LEI N.º 1.777 DE 06/06/97

Revoga a Lei 1.669, de 19/11/96 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam revogadas os dispositivos da Lei 1.669, de 19/11/96, que Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona para finalidade que especifica.

Art. 2º – O Executivo Municipal revogará o ato administrativo que ensejou a doação e tornará sem efeito a outorga de escritura da área de terreno medindo 139.033,78m² (cento e trinta e nove mil, trinta e três metros e setenta e oito centímetros quadrados) localizados na Rua Carmem Cotta, n° 3.000, Bairro João XXIII, ao Clube do Cavalo de Timóteo, CGC 22.050.223/0001-04, promovendo em seguida a reversão desta área ao patrimônio público municipal.

Parágrafo único – O Executivo Municipal notificará o Clube do Cavalo para, num prazo de sessenta (60) dias, desocupar a área e devolvê-la ao Patrimônio Público Municiapal.

Art. 3º – Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar projeto habitacional da mencionada área, destinado a famílias de baixa renda.

Parágrafo único – Fica reservado aos servidores públicos municipais, inclusive da Entidade Funcional, 10% (dez por cento) dos imóveis integrantes do projeto habitacional a que se refere o presente artigo.

Art. 4º – O Município adotará medidas de proteção às nascentes, decretando como área de preservação permanente os cursos d’água, encostas e todo o entorno das nascentes responsaveis pelas águas que dão vida à área de que trata esta Lei.

Art. 5º – Poderá o Executivo Municipal realizar estudos para viabilizar, em outra área, a implantação de um parque de exposição agropecuária, onde o Clube do Cavalo e todas as entidades assistências, cultural-recreativas, religiosas e desportivas possam desenvolver suas atividades.

Parágrafo único – Poderá o Executivo Municipal constituir comissão para cuidar do que estabelece o caput deste artigo com representantes das entidades interessadas e do poder Público Municipal.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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